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RESOLUÇÃO SEIL Nº 015/2025 
 

 
O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 21.352, de 1° de janeiro de 2023, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Proceder com a SUSPENSÃO, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
do Convênio n°. 115/2022, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística – SEIL, com interveniência do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Paraná – DER, e o Município de Nova América da Colina 
nos termos do Protocolo integrado nº 23.831.131-4 
 
Art. 2°. A suspensão tem validade a partir da data de sua publicação. 
 

 
 

Curitiba, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
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